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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-.11 

PORTARIA GB-PMA N º 039/2022, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

-AKLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tribuições legais, con sid e rando o disposto n o Art. 66, item V I , IX, X II da L ei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutu ra Administrativa do P oder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
re vogam-se especialmente a Lei Municipal n " 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ~i Municipa l n 9 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1" - Exone rar, JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA NETO, CPF: 079.065.213-74, do cargo 
em comissão de ASSESSOR TÉCNICO - NÍVEL Ili , CC-04, da Secretaria M u n icipal de 
Saúde - S EMUSA, da Prefeitura Mun icipal de A ltos-P I. 

Art. 2 ª - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA entra e m vigor n esta 
data, com efeitos retroativos a 14 de F evereiro de 2022. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefei to Municipal de Altos (PI), em 18 de Fevereiro de 2022. 

Este documento não con1• m rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa SenhOra d e F'6tlma, 446. 0 -B Lol801. Centro . 
www.altos.pJ.gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIA U i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ : 06. 554 .794 /0001-11 

PORTARIA GB-PMA N º 040/2022, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições lega is, con siderando o disposto no Art. 66, item V I, da L ei Orgânica do 
Município d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013 , q u e 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Adm inistrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do P iauí, fixa princípios, n ormas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria ca rgos e dá o utras p rovidê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei M unicipal nº 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n 2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomea r, BENILDE MARQUES DE SOUSA, CPF : 776.324.433-04, para exercer 
o Cargo e m Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-01, da Secretari a Municipa l 
de Meio Ambiente e Turism o, enq uanto bem servir no desempenho de suas funções da 
Prefeitura Municipal de A ltos- PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor n esta 
data, com efeitos retroativos a 03 de J anei ro de 2022. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefei to Municipal de A ltos(PI) , em 18 de Fevereiro de 2022. 

L I'.. IRA 
Prefeito M nl tos 

Este docume nto n&o cont~m n,suras nem emendas 
Centro Administrativo do Alto s. 

A vo nlda Nossa Sonhora do Fátima. 446. 0 -B Lol o 0 1. Centro . 
www.altos.pl .gov.br 

Altos- PI . 

ESTADO D O PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-ll 

PORTARIA GB- PMA N º 044/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~ · DASPREH!IURASPIAUIENSES 

~LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, n o uso de s u as 
atribuições legais, cons iderando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei O rganica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rgan ização e Estrutura Administrativa do P oder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Pia uí, fixa princ íp ios, normas e d ire trizes de Gestão, estrutu ra 
órgãos, cria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especia lme nte a L e i Municipa l ng 183/2007, de 02 d e Ja n eiro de 2 007 e a 
Lei Municipal n2 226/2008, d e 30 de Dezembro de 2008 . 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear, MARCO ANTONIO DA SILVA, C PF: 803 .771 .143-91, para exercer o 
Ca rgo em Comissão de ASSESSOR DE CERIMONIAL DO GABINETE DO PREFEITO, 
CC-03, e nqua nto b e m servi r no desempenho de s ua s funções da P refeitu ra Mun ic ipal de 
A ltos-PI , E s ta d o do Pia ui até u lte ri o r deliberação. 

Art. 2 º - R evogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), e m 03 de Março de 2022. 

Es1e documento não contém rasuras nem emendas 
PreçB Cônego Honório. nO 30. Centro. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ : 0 6.554 .794/ 0001 - 1 1 

PORTARIA GB-PMA Nº 045/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

M LTOS 
PARA"TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribu ições legaís, cons ideran do o disposto no Art. 66, item VI, da L e i Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Adm inistrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do E s tado d o Piauí, fi xa p rincípios, n o rmas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇ O DE 2013, que 
revogam-se esp ecialme nte a Le i Municipa l n2 183/2007, de 0 2 de J aneiro de 2007 e a 
Lei Municipa l n 2 226/2008, de 30 de D ezem b ro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 · - Nomear, LEONARDO FABRICIO DE MELO ALVARENGA, C PF: 996.055.623-
91, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO - N(VEL Ili , CC-04 da 
Coorde n adoria de Elaboração de Projetos - CEP, CC-03, e nqua nto b em servir no 
desempe n ho de s u as funções d a P re fe itura Municipa l de A ltos-PI, Estado do Piauí até 
u lterior del iberação. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra e m vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipa l de A ltos(P I) , em 03 de Março de 2022. 

Este docunlento neo conté m rBsures nem e m ende s 
Centro Administrativo d e Altos. 

Avenida N081HI S enho ra d e Féllme , 446 . 0-B Lote 0 1. Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

A llo s-PI. 


